
 

 

ANEXOII 

PROPOSTADEPREÇOS 

 
À 

Secretariade Estado de Economia do Distrito Federal-SEEC/DF 

Praça do Buriti, Edifício Anexo do Palácio do Buriti, 5ºAndar,Ala Leste,Sala 506,CEP.:70.075-900-Brasília-DF. 

 

Apresentamos proposta de acordo com as especificações,condiçõe se prazos estabelecidos no EDITAL DO 

ELETRÔNICO Nº 071/2023 - COLIC/SCG, dos quais nos comprometemos a cumprir integralmente. 

 

DECLARAMOSque concordamos com todas as condições estabelecidas no Edital e seus respectivos Anexos. 

Nossa cotação para entrega dos materiais e/ou equipamentos são conforme abaixo:  

 

item descrição 
Marca 

/modelo 
unid. quant. valor unit. valor total 

30 

COLCHÃO DE ESPUMA, Descrição: para berço, em 
espuma flexível de poliuretano D-23, com 

revestimento em napa, espessura mínima de 10cm, 
medindo 60x130cm. 

ultraflex/         
serene napa      

d-23 
unid. 468 R$ 45,00 R$ 21.060,00 

31 

COLCHÃO DE ESPUMA, Descrição: para berço, em 
espuma flexível de poliuretano D-23, com 

revestimento em napa, espessura mínima de 10cm, 
medindo 60x130cm. 

ultraflex/         
serene napa      

d-23 
unid. 156 R$ 45,00 R$ 7.020,00 

32 

COLCHÃO DE ESPUMA, Descrição: de solteiro, em 
espuma flexível de poliuretano D-28, com 

revestimento em tecido, altura mínima de 12cm, 
medindo no mínimo 78x188cm. 

ultraflex/         
progress           

d-28 
unid. 4247 R$ 120,00 R$ 509.640,00 

33 

COLCHÃO DE ESPUMA, Descrição: de solteiro, em 
espuma flexível de poliuretano D-28, com 

revestimento em tecido, altura mínima de 12cm, 
medindo no mínimo 78x188cm. 

ultraflex/         
progress           

d-28 
unid. 1415 R$ 120,00 R$ 169.800,00 

34 

COLCHÃO DE ESPUMA, Descrição: de solteiro, em 
espuma flexível de poliuretano D-33, antichama ou 

laminado, com revestimento em tecido, altura 
mínima de 14cm, medindo no mínimo 78x188cm. 

ultraflex /         
vanguard               

d-33 
unid. 3195 R$ 170,00 R$ 543.150,00 

35 

COLCHÃO DE ESPUMA, Descrição: de solteiro, em 
espuma flexível de poliuretano D-33, antichama ou 

laminado, com revestimento em tecido, altura 
mínima de 14cm, medindo no mínimo 78x188cm. 

ultraflex /         
vanguard               

d-33 
unid. 1064 R$ 170,00 R$ 180.880,00 

36 
COLCHÃO HOSPITALAR, Descrição: com 

revestimento impermeável, lavável, com zíper e 
respiro, D-33, medindo no mínimo 188X78x12cm. 

ultraflex/         
dream napa 

d-33 
unid. 1674 R$ 160,00 R$ 267.840,00 

37 
COLCHÃO HOSPITALAR, Descrição: com 

revestimento impermeável, lavável, com zíper e 
respiro, D-33, medindo no mínimo 188X78x12cm. 

ultraflex/         
grad master  
napa d-33 

unid. 558 160,00 R$ 89.280,00 



 

 

46 

COLCHÃO DE ESPUMA, Descrição: de 
solteiro, em espuma flexível de 

poliuretano D-33, com revestimento em 
tecido liso sem estampa, espessura 

mínima de 18cm, medindo 88x188cm. 

ultraflex/         
grad master  
napa d-33 

unid. 4710 220,00 R$ 1.036.200,00 

47 

COLCHÃO DE ESPUMA, Descrição: de 
solteiro, em espuma flexível de 

poliuretano D-33, com revestimento em 
tecido liso sem estampa, espessura 

mínima de 18cm, medindo 88x188cm. 

ultraflex/         
grad master  
napa d-33 

unid. 1569 220,00 R$ 345.180,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA   R$3.170.050,00 
 
 

 
1. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 ( SESSENTA DIAS ) .  

 

2. DECLARO QUE OS VALORES OFERTADOS CONTEMPLAM TODOS OS CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS INCORRIDOS 

NA DATA DA APRESENTAÇÃO DESTA PROPOSTA, INCLUINDO, ENTRE OUTROS: TRIBUTOS, ENCARGOS SOCIAIS, 

MATERIAL, DESPESAS ADMINISTRATIVAS, SEGURO, FRETE E LUCRO.  

 

3. DEMAIS CONDIÇÕES: DE ACORDO COM O EDITAL E SEUS ANEXOS.  

 

• PRAZO DE ENTREGA: 15 ( QUINZE ) DIAS CORRIDOS,  

• PRAZO DE PAGAMENTO:30 (TRINTA ) DIAS CORRIDOS 

• GARANTIA :     12 ( DOZE ) MESES  

• DECLARAMOS:  APRESENTAR DECLARAÇÃO DE QUE ENTREGARÁ OS MATERIAIS COMPROVADAMENTE NOVOS 
E SEM USO, UMA VEZ QUE NÃO SERÃO ACEITOS MATERIAIS RECONDICIONADOS 

 

• DECLARAMOS DE QUE NÃO INCORRE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NO ART. 14 DA LEI Nº 14.133/2021, E NO ART. 
1º DO DECRETO Nº 39.860, DE 30 DE MAIO DE 2019, CONFORME MODELO CONSTANTE DO ANEXO VI DESTE 
EDITAL; 

 

• DECLARAMOS DE QUE, NO ANO-CALENDÁRIO DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO, AINDA NÃO TENHAM 
CELEBRADO CONTRATOS COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA CUJOS VALORES SOMADOS EXTRAPOLEM A 
RECEITA BRUTA MÁXIMA ADMINISTRAVA PARA FINS DE ENQUADRAMENTO COMO EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, DEVENDO ULIZA O MODELO DO ANEXO VI DESTE EDITAL. 

 

DECLARAMOS:
  

QUEEXPRESSAMENTEESTOUCIENTEEDEACORDOCOMTODASASCONDIÇÕESESTABELECIDASNOPRESENTEEDITALESEUSANEXOS,QUEO

SPREÇOSUNITÁRIOSETOTAISOFERTADOESTÃOINCLUSASASDESPESASDIRETASEINDIRETAS,AS DESPESAS COM MATERIAL DE 

CONSUMO, FRETE, TAXAS, INCLUSIVE DE ADMINISTRAÇÃO, EMOLUMENTOS EQUAISQUER DESPESAS OPERACIONAIS, BEM COMO 

TODOS OS ENCARGOS TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS, FISCAIS,COMERCIAIS, DESPESAS E OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DE 

QUALQUER NATUREZA E LUCROS NECESSÁRIOS À PERFEITAEXECUÇÃO DO OBJETO, DURANTE TODO O PERÍODO DE VIGÊNCIA DO 

CONTRATO, EM CONFORMIDADE COM ASCONDIÇÕES ESTABELECIDASNOEDITALDOPREGÃOESEUSANEXOS. 

 



 

 

DADOS  BANCÁRIOS:
  

 

BANCO:(043CORA)-AGENCIA0001-  CONTACORRENTE:2511299-8 

 

DADOS DA EMPRESA  

 

Fornecedor: LIDERSUL COMERCIO DE COLCHÕES LTDA  

Endereço: RUA 02 - Nº 391 - LOTE 118 QUADRA 01  BAIRRO SÃO JOÃO /GO  

Cidade: ANAPOLIS          -     Estado:  GOIAS 

C.E.P.:   75.133-380                 -    Telefone: (11) -94495-0744 

CNPJ/CPF Nº: 07.249.341/0001-44  -      Inscr. Municipal:  103649 

Inscr. Estadual: 10.920.857-9 

 

DADOS DO RESPONSÁVEL QUE ASSINARÁ O CONTRATO: 
 

 

Anapolis em 20 de Fevereiro de 2024 

 

 

 
___________________________________ 
JAMIRO MATIAS FILHO  
REPRESENTAÇÃO LEGAL 
RG: 27.249.852-X 
CPF: 215.692.538-03 

 

NOME:JAMIROMATIASFILHO 

 

CPF:215.692.538-03-RG:27.249.852-X 

 
 

BRASILEIRO,EMPRESARIO,CASADO,11-944950744,LIDERSULVENDA@GMAIL.COM 

 
RESIDENTE:RuaAlvoradanº260–DomJosé–EmbudasArtes–Cep:06823-010 

JAMIRO MATIAS 
FILHO:21569253803

Assinado de forma digital por 
JAMIRO MATIAS 
FILHO:21569253803 
Dados: 2024.02.28 17:18:03 -03'00'

mailto:LIDERSULVENDA@GMAIL.COM
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CES-131/63-06.R1 
Emitido em: 18/03/2022 

Válido até: 18/03/2025 
 

Solicitante: 
GM DA SILVA COLCHÕES - ME 
Nome fantasia: ORTOFLEX 

CNPJ: 12.951.922/0001-63 
Rua 02, Nº340 - quadra 05 - lote 19 - São João 
ANAPOLIS - 75133-380 
 

Fabricante: 
GM DA SILVA COLCHÕES - ME 
Nome fantasia: ORTOFLEX 

CNPJ: 12.951.922/0001-63 
Rua 02, Nº340 - quadra 05 - lote 19 - São João 
ANAPOLIS - 75133-380 

Certificação conforme: Modelo 5 Auditoria realizada em: 14/02/2022
 
Laboratório de Ensaio:   
L. A. Falcão Bauer - CTCQ Ltda - CRL 1307 

 
 

Relatórios de Ensaios: 
MOV/E-418.890/5/A/22 de 26/04/2022 

MOV/E-418.890/13/A/22 de 26/04/2022

Documento legal / Regulamento:   

Portaria INMETRO nº 35 de 05/02/2021 
Portaria INMETRO nº 200 de 29/04/2021  
 

Documento Normativo: 

Norma ABNT NBR 13579-1:2011 
Norma ABNT NBR 13579-2:2011 

Produtos Avaliados e Aprovados:  

Marca  
Modelo / Versão 

Comercial  
Descrição - FAMÍLIA 06 Tamanhos 

ULTRAFLEX HARMONY PLUS Colchão de Espuma Flexível de 
Poliuretano; Tradicional; classificação 
Simples; Uso Geral; 1 lâmina de espuma 

Convencional, densidade 28kg/m³ 

L: 78/88/98 cm; 

1,08/1,28/1,38/1,58/1,93 m x  

C: 1,88/1,98/2,03 m; 

1,20/1,30/1,60/1,85/1,88mx  

A: 12 a 20 cm, e medidas especiais 
ULTRAFLEX PROGRESS NAPA 

ULTRAFLEX BABY D28 

Colchão de Espuma Flexível de 
Poliuretano; Tradicional; classificação 

Simples; Uso Infantil; 1 lâmina de espuma 
Convencional, densidade 28kg/m³ 

L: 40/50/60/70/78cm x  

C: 90/100 cm; 1,20/1,30/1,50m; x 

1,20/1,30/1,60/1,85/1,88m x  

A: 07 a 14cm, e medidas especiais 

 
 

Tipos de Revestimentos 

Tecido Plano, 100% Poliéster. 

 
Certificado de Conformidade válido acompanhado das páginas de 01 a 02 

 

 
 

 
Jarbas Rodrigues de Sales Jr. 

 Executivo Sênior 
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CES-131/63-06.R1 
Emitido em: 18/03/2022 

Válido até: 18/03/2025 
 

Este Certificado de Conformidade está vinculado ao contrato CES-131/21 e a validade deste Certificado de Conformidade está atrelada 
à realização das avaliações de manutenção e tratamento de possíveis não conformidades de acordo com as orientações do OCP 

previstas no RAC específico. Para verificação da condição atualizada de regularidade deste Certificado de Conformidade deve ser 
consultado o banco de dados de produtos e serviços certificados do Inmetro. 

 

Data Histórico de Revisões / Descrição 

18/03/2022 

Com base na Portaria Inmetro nº 111, de 27/03/2020, Portaria Inmetro nº 225, de 27/06/2020 
e Análise de Risco realizada no dia 18/03/2022 a PROVENCE decide pela emissão da 
Recertificação com o adiamento da etapa de ensaios previstos no RAC, sendo obrigatória a 
realização destas etapas em até 6 (seis) meses após o registro desta decisão. 

13/06/2022 Atualização do certificado devido à realização dos ensaios e correção da descrição. 

18/05/2023 Atualização da marca dos modelos 

 

 
 

 
Jarbas Rodrigues de Sales Jr. 

 Executivo Sênior 
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CES-131/63-04.R1 
Emitido em: 18/03/2022 

Válido até: 18/03/2025 
 

Solicitante: 
GM DA SILVA COLCHÕES - ME 
Nome fantasia: ORTOFLEX  
CNPJ: 12.951.922/0001-63 
Rua 02, Nº340 - quadra 05 - lote 19 - São João 
ANAPOLIS - 75133-380 
 

Fabricante: 
GM DA SILVA COLCHÕES - ME 
Nome fantasia: ORTOFLEX  
CNPJ: 12.951.922/0001-63 
Rua 02, Nº340 - quadra 05 - lote 19 - São João 
ANAPOLIS - 75133-380 
 

Certificação conforme: Modelo 5 Auditoria realizada em: 14/02/2022
 
Laboratório de Ensaio:   
L. A. Falcão Bauer - CTCQ Ltda - CRL 1307 
 

Relatórios de Ensaios: 
MOV/E-418.890/4/A/22 de 26/04/2022 
MOV/E-418.890/12/A/22 de 26/04/2022

 
Documento legal / Regulamento:   
Portaria INMETRO nº 035 de 05/02/2021 
Portaria INMETRO nº 200 de 29/04/2021 

 
Documento Normativo: 
Norma ABNT NBR 13579-1:2011 
Norma ABNT NBR 13579-2:2011 

 
Produtos Avaliados e Aprovados:  

Marca  
Modelo / Versão 
Comercial  

Descrição (FAMÍLIA 04) 

ULTRAFLEX 

BABY D23 

Colchão de Espuma Flexível de Poliuretano; tipo Tradicional; classificação Simples; 
Uso Infantil; 1 Lâmina de Espuma Convencional, densidade 23kg/m³ 
A: 7 a 14cm x C: (90/100)cm; (1,20/1,30/1,50)m x L: (40/50/60/70/78)cm, e medidas 
especiais 

SUAVE PLUS 

Colchão de Espuma Flexível de Poliuretano; tipo Tradicional; classificação Simples; 
Uso Geral; 1 Lâmina de Espuma Convencional, densidade 23kg/m³ 
A: 12 a 20cm x C: (1,88/1,98/2,03)m x L: (78/88/98)cm; (1,08/1,28/1,38/1,58/1,93)m 
e medidas especiais. 

SERENE NAPA 

Colchão de Espuma Flexível de Poliuretano; tipo Tradicional; classificação Simples; 
Uso Geral; 1 Lâmina de Espuma Convencional, densidade 23kg/m³ 
A: 12 a 20cm x C: (1,88/1,98/2,03)m x L: (78/88/98)cm; (1,08/1,28/1,38/1,58/1,93)m 
e medidas especiais 

 

Tipos de Revestimentos 

Tecido Plano, 100% Poliéster. 

Revestimento Plástico  
 

Certificado de Conformidade válido somente acompanhado das páginas de 01 e 02 
 
 

 
 

Jarbas Rodrigues de Sales Jr. 
 Executivo Sênior 
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CES-131/63-04.R1 
Emitido em: 18/03/2022 

Válido até: 18/03/2025 
 
 
Este Certificado de Conformidade está vinculado ao contrato CES-131/21 e a validade deste Certificado de Conformidade está atrelada 
à realização das avaliações de manutenção e tratamento de possíveis não conformidades de acordo com as orientações do OCP 
previstas no RAC específico. Para verificação da condição atualizada de regularidade deste Certificado de Conformidade deve ser 
consultado o banco de dados de produtos e serviços certificados do Inmetro. 
  
 

 
 

 
 
 

Jarbas Rodrigues de Sales Jr. 
 Executivo Sênior 

Data Histórico de Revisões / Descrição 

18/03/2022 

Com base na Portaria Inmetro nº 111, de 27/03/2020, Portaria Inmetro nº 225, de 27/06/2020 e Análise de Risco 
realizada no dia 18/03/2022 a PROVENCE decide pela emissão da Recertificação com o adiamento da etapa de 
ensaios previstos no RAC, sendo obrigatória a realização destas etapas em até 6 (seis) meses após o registro desta 
decisão. 

13/06/2022 Atualização do certificado devido à realização dos ensaios e correção da descrição. 

05/06/2023 Atualização da marca dos modelos  
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CES-131/63-07.R1 
Emitido em: 18/03/2022 

Válido até: 18/03/2025 
 

Solicitante: 
GM DA SILVA COLCHÕES - ME 
Nome fantasia: ORTOFLEX 
CNPJ: 12.951.922/0001-63 
Rua 02, Nº340 - quadra 05 - lote 19 - São João 
ANAPOLIS - 75133-380 
 

Fabricante: 
GM DA SILVA COLCHÕES - ME 
Nome fantasia: ORTOFLEX 
CNPJ: 12.951.922/0001-63 
Rua 02, Nº340 - quadra 05 - lote 19 - São João 
ANAPOLIS - 75133-380 

Certificação conforme: Modelo 5 Auditoria realizada em: 14/02/2022
 
Laboratório de Ensaio:   
L. A. Falcão Bauer - CTCQ Ltda - CRL 1307 
 

 

Relatórios de Ensaios: 
MOV/E-418.890/6/A/22 de 26/04/2022 
MOV/E-423.266/2/22 de 07/06/2022

Documento legal / Regulamento:   
Portaria INMETRO nº 35 de 05/02/2021 
Portaria INMETRO nº 200 de 29/04/2021  
 

Documento Normativo: 
Norma ABNT NBR 13579-1:2011 
Norma ABNT NBR 13579-2:2011 

Produtos Avaliados e Aprovados:  

Marca  
Modelo / Versão 
Comercial  

Descrição - FAMÍLIA 07 Tamanhos 

ULTRAFLEX 
VANGUARD 

PLUS 
Colchão de Espuma Flexível de Poliuretano; 
Tradicional; classificação Simples; Uso 
Geral; 1 lâmina de espuma Convencional, 
densidade 33kg/m³ 

L: 78/88/98 cm; 

1,08/1,28/1,38/1,58/1,93 m x  

C: 1,88/1,98/2,03 m;  

A: 12 a 20 cm, e medidas especiais 
ULTRAFLEX 

GRAND MASTER 
NAPA 

ULTRAFLEX BABY D33 

Colchão de Espuma Flexível de Poliuretano; 
Tradicional; classificação Simples; Uso 
Infantil; 1 lâmina de espuma Convencional, 
densidade 33kg/m³ 

L: 40/50/60/70/78cm x  

C: 90/100 cm; 1,20/1,30/1,50m; x  

A: 07 a 14cm, e medidas especiais 

 

Tipos de Revestimentos 

Tecido Plano, 100% Poliéster. 

 
Certificado de Conformidade válido acompanhado das páginas de 01 a 02 

 
 
 

 
Jarbas Rodrigues de Sales Jr. 

 Executivo Sênior 
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CES-131/63-07.R1 
Emitido em: 18/03/2022 

Válido até: 18/03/2025 
 

Este Certificado de Conformidade está vinculado ao contrato CES-131/21 e a validade deste Certificado de Conformidade está atrelada 
à realização das avaliações de manutenção e tratamento de possíveis não conformidades de acordo com as orientações do OCP 
previstas no RAC específico. Para verificação da condição atualizada de regularidade deste Certificado de Conformidade deve ser 
consultado o banco de dados de produtos e serviços certificados do Inmetro. 
 

Data Histórico de Revisões / Descrição 

18/03/2022 

Com base na Portaria Inmetro nº 111, de 27/03/2020, Portaria Inmetro nº 225, de 27/06/2020 e 
Análise de Risco realizada no dia 18/03/2022 a PROVENCE decide pela emissão da Recertificação 
com o adiamento da etapa de ensaios previstos no RAC, sendo obrigatória a realização destas 
etapas em até 6 (seis) meses após o registro desta decisão. 

13/06/2022 Atualização do certificado devido à realização dos ensaios e correção da descrição. 

18/05/2023 Atualização da marca dos modelos 

 

 
 

 
Jarbas Rodrigues de Sales Jr. 

 Executivo Sênior 



 

ANEXO V 

 

 

DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO Nº 39.860, DE 30 DE MAIO DE 2019 

 

 

A empresa LIDERSUL COMERCIO DE COLCHÕES LTDA Inscrito sob o CNPJ: 

07.249.341/0001-44 e Situada na Rua 02- nº 309 – Quadra 118 e o lote 01 – Bairro São João – 

CEP: 75133-380 - Anápolis /GO. Atraves de seu representante legal o Sr. JAMIRO MATIAS 

FILHO, portador  da Carteira de Identidade nº 27.249.852-X e do CPF nº 215.692.538-03, 

DECLARA que não incorre nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133 de 2021, e no 

art. 1º do Decreto nº 39.860 de 2019. Essa declaração é a expressão da verdade, sob as 

penas da lei. 

 

 

Anapolis em 20 de Fevereiro de 2024 

 

 

 
______________________________________ 
JAMIRO MATIAS FILHO 
REPRESENTANTE LEGAL 
RG: 27.249.852-X 
CPF: 215.692.538-03 

 

 

 

 

 

 

JAMIRO MATIAS 
FILHO:21569253803

Assinado de forma digital por 
JAMIRO MATIAS FILHO:21569253803 
Dados: 2024.02.26 10:08:11 -03'00'



 

 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DOS BENEFÍCIOS DE ME EPP 

 

 

A empresa LIDERSUL COMERCIO DE COLCHÕES LTDA Inscrito sob o CNPJ: 

07.249.341/0001-44 e Situada na Rua 02- nº 309 – Quadra 118 e o lote 01 – Bairro São João – 

CEP: 75133-380 - Anápolis /GO. Atraves de seu representante legal o Sr. JAMIRO MATIAS 

FILHO, portador  da Carteira de Identidade nº 27.249.852-X e do CPF nº 215.692.538-03, 

DECLARA, para todos os efeitos legais, que, no ano-calendário de realização deste pregão 

PE 71/ 2023, não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima administrativa para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte, para fins de obtenção dos benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

 

 

 

Anapolis em 20 de Fevereiro de 2024 

 

 

 
______________________________________ 
JAMIRO MATIAS FILHO 
REPRESENTANTE LEGAL 
RG: 27.249.852-X 
CPF: 215.692.538-03 

 

 

 

 

 

 

JAMIRO MATIAS 
FILHO:21569253803

Assinado de forma digital por 
JAMIRO MATIAS 
FILHO:21569253803 
Dados: 2024.02.26 10:08:27 -03'00'



 

ANEXO VII 

 DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL 

Eu JAMIRO MATIAS FILHO, portador  da Carteira de Identidade nº 27.249.852-X e do CPF nº 215.692.538-03, como 

representante devidamente constituído da empresa, A empresa LIDERSUL COMERCIO DE COLCHÕES LTDA Inscrito sob 

o CNPJ: 07.249.341/0001-44 e Situada na Rua 02- nº 309 – Quadra 118 e o lote 01 – Bairro São João – CEP: 75133-380 - Anápolis 

/GO , doravante denominado Licitante, para fins do disposto no PE nº  /201_ – COLIC/SCG, em atendimento a Lei Distrital 

n° 4.770/2012, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:  

 

a) A proponente está ciente de sua responsabilidade ambiental e se compromete em adotar práticas ecologicamente corretas 

realizando as seguintes ações: 

i) Descartar o material utilizado (lâmpadas, cartuchos, recipientes de tintas, caixas de papelão), fazendo a separação dos 

resíduos recicláveis, tendo o cuidado necessário com acondicionamento dos materiais tóxicos: lâmpadas à base de vapor de 

mercúrio, sódio ou similar; cartuchos e recipientes de tintas e outros, de modo a evitar a evaporação de produtos tóxicos no 

meio ambiente. 

ii) Destinações dos materiais recicláveis às cooperativas e associações dos catadores incentivando a prática da reciclagem 

e a proteção do meio ambiente. 

iii) Utilizar papéis originários de áreas de reflorestamento para reprodução de documentos; sendo que para os fins a que se 

destina esta licitação, somente será utilizado papel reciclado na forma do exigido no Edital de Licitação. 

b) A empresa reconhece sua responsabilidade com o meio ambiente, adotando todas as medidas necessárias para evitar, 

atenuar ou reparar os impactos resultantes desta atividade, mantendo-se disponível à fiscalização pelos Órgãos responsáveis, 

e que já iniciou (ou está em fase de implantação) as seguintes medidas: SELEÇÃO DE FORNECEDORES COMPROMETIDOS 

COM O DESCARTE CONSIENTE E MEDIDAS  MITIGADORAS E MEDIDAS COMPENSATÓRIAS DE IMPACTOS AMBIENTAIS   

BEM COMO SÓ ADQUIRIR PRODUTOS DE REVENDA DE EMPRESA ACREDITADOS AO INMETRO E QUE ATENDA 

TODAS AS NORMAS AMBIENTAIS tendo como meta em um prazo de 2 4  M E S E S  atingir o nível mínimo para 

reconhecimento pelos Organismos Ambientais de Empresa Sustentável. 

 

c) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para  firmá-

la, conforme exigido no PE nº 71/2024 – COLIC/SCG. 

Anapolis em 20 de Fevereiro de 2024 
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